
 

  
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
 

 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2017 

 (Do Senhor WALDIR MARANHÃO)  
 

 

Requer que seja realizada Audiência 

Pública para tratar da educação 

profissional e tecnológica à luz da reforma 

do ensino médio, nesta Comissão de 

Educação.  

 

 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso IV do art. 24 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, REQUEIRO a Vossa Excelência, ouvido o Plenário 

desta Comissão, que seja realizada Audiência Pública para tratarmos da 

educação profissional e tecnológica à luz da reforma do ensino médio, aprovada 

por esta Casa e sancionada como Lei n° 13.415, de 16 de fevereiro de 2017.  

Para o evento, solicito que sejam convidados:   

1- Francisco Roberto Brandão Ferreira (Presidente do Conselho 

Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica (Conif)/Reitor do IFMA). 

2- Rossieli Soares da Silva (Secretária de Educação Básica do 

Ministério da Educação). 

3- Antônio Cesar Russi Callegari (Presidente da Comissão de 

Elaboração da Base Nacional Comum Curricular e Relator da 

Comissão de Formação de Professores/ Conselho Nacional de 

Educação-CNE). 

4- Antônio Idilvan de Lima Alencar (Presidente do Conselho 

Nacional de Secretários Estaduais de Educação- CONSED/ 

Secretário de Educação do Ceará). 



 

  
 

5- Frederico da Costa Amancio (Secretário de Educação do 

Estado de Pernambuco). 

6- Jhonatan Almada (Reitor do Instituto de Educação, Ciência e 

Tecnológica do Maranhão-IEMA).  

7- Claudia Costin (Diretora-Presidente do Centro de Excelência 

e Inovação em Políticas Educacionais da Fundação Getúlio 

Vargas-FGV). 

8- Simon Schwartzman (Pesquisador do Instituto de Estudos do 

Trabalho e Sociedades- IETS). 

9- Marcos Lisboa (Presidente do Insper). 

10- Pedro Moreira Salles (Presidente do Instituto Unibanco). 

11- Daniel Cara (Coordenador-Geral da Campanha Nacional 

pelo Direito à Educação). 

12- José Renato Nalini (Secretário de Educação do Estado de 

São Paulo). 

13- Marcos Magalhães (Presidente do Instituto para a Co-

responsabilidade Educacional-ICE). 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A reforma do ensino médio em andamento demanda maior 

diálogo entre a União e os Estados para sua implementação, especialmente para 

conhecermos as experiências exitosas desenvolvidas pelos sistemas estaduais 

de ensino que percorreram caminhos próprios e já apresentaram resultados 

expressivos em termos de melhoria da qualidade do ensino, a exemplo dos 

estados, Pernambuco, Ceará, Maranhão, Bahia e São Paulo.  

A reforma do ensino médio estabeleceu a formação técnica e 

profissional como um dos itinerários formativos que irá compor a Base Nacional 

Comum Curricular, cujo documento está em discussão no âmbito do Conselho 

Nacional de Educação.  

Portanto, conhecer as experiências estaduais contribuirá para 

enriquecermos essa discussão e levantarmos subsídios fundamentais para o 

ensino médio se alinhar ao que há de mais avançado no país. 



 

  
 

O Brasil atravessa forte crise econômica com altas taxas de 

desemprego que afetam diretamente a juventude. Não temos dúvida de que na 

formação técnica e profissional se encontra veio fecundo para o país voltar a 

crescer e gerar emprego. Isso só será possível se apostarmos na diversificação 

de oportunidades educacionais aos nossos jovens. 

As experiências estaduais têm muito a nos ensinar sobre a 

educação profissional e tecnológica e esta Comissão prestará mais um alto 

serviço ao país acolhendo nossa proposta.   

 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2017. 

 

 

Deputado WALDIR MARANHÃO 

PTdoB/MA 


